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“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 

Parecer n.º: 009/2018 
Processo n.º: 041 – PLC 01/2018 
Assunto: Revisão Geral Anual 
 

P A R E C E R 
 

O projeto de lei complementar n.º 01/2018, de iniciativa da Mesa Diretora, 
visa dispor sobre a revisão geral dos vencimentos do pessoal do Poder Legislativo do 
Município de Montenegro. 

A exposição de motivos informa que a reposição será realizada no índice de 
2,07% (dois vírgula zero sete por cento), com base no INPC apurado no período de 
janeiro a dezembro de 2017, e em cumprimento à imposição constitucional 
insculpida no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal.  

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, deliberaram 
recomendar a sua aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de reuniões, 14 de fevereiro de 2018. 
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